
 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cacimbas 
 
 LEI N.º 169/2009.                                     

Cacimbas-PB, Em 10 de Fevereiro  de 2009. 
 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PAGAR 
NO MINIMO O SALÁRIO MINIMO AOS 
OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.        

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS – ESTADO DA 

PARAÍBA, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e fica 
SANCIONADA a seguinte Lei 

 
 


